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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0147/2025 

 

Jaguariúna, aos 7 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 055/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Claudio 

Roberto Anastácio (Prot. PMJ nº 004134/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, informamos que a Rede Municipal de Saúde adota os preceitos do Plano 

Regional para o Atendimento às Pessoas Vítimas de Acidente por Escorpião elaborado 

pelo Departamento Regional de Saúde (DRS VII – Campinas) e pelo Grupo de Vigilância 

Epidemiológica de Campinas (GVE XVII), que aponta o HC da Unicamp como ponto 

estratégico de referência para atendimento das vítimas de acidentes por escorpião. O plano 

pode ser acessado através do seguinte link: 

https://saude.campinas.sp.gov.br/lista_legislacoes/legis_2019/Plano_Acao_RMC_Acid_p

or_Escorpioes_nov_2019.pdf 

A Secretaria informa, em acréscimo, que diante dos dados das ocorrências de 

2024, está realizando novos estudos, juntamente com o GVE XVII, para redefinição dos 

postos de atendimento com oferta do soro. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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